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Of. n º        / 2014 – GAB PREF.     
 

 
Sr. Vereador - Presidente, 

 
 
 

 
 Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Senhoria, aproveitamos a 

oportunidade para encaminhar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária para o 

Exercício de 2015, conforme exigência contida na Lei Orgânica do Município e 

conforme determina o Art  35 §2º  do ADCT da Constituição Federal. 

 Lembrando que a Câmara Municipal não poderá entrar de recesso sem a 

aprovação desta Lei até o fim do primeiro semestre deste ano, sobre pena de incorrer 

em crime de responsabilidade.   

 Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

 
 
     Atenciosamente, 

 
 

QUIRINO DE ALENCAR AVELINO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

 
 

Ilmo. Sr. Raimundo Felipe de Araújo 
 
DD. Vereador – Presidente da Câmara Municipal de Itaueira -PI 

Câmara Municipal de Itaueira -PI 
Nesta 
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MENSAGEM Nº        /2014 

 

Excelentíssimos Senhores 
Presidente e demais vereadores 
 

 

Temos a satisfação de encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo 

de Itaueira, o incluso projeto de lei (LDO) que comporta as diretrizes para a elaboração da 

Lei Orçamentária de 2015, em consonância com a Constituição Federal e com a Lei 

Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000, batizada Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

Averbe-se, inicialmente, que mais uma vez esta Administração encaminha o 

projeto de lei de diretrizes orçamentárias dentro do prazo legal, o que possibilitará, sem 

dúvida, ampla análise no âmbito legiferante, propiciando, assim, que esse Poder 

Legislativo, como lhe é peculiar, se for o caso, aperfeiçoe e aprimore o presente texto, 

dando-lhe melhor acabamento quando do desate do respectivo processo legislativo. 

Trata-se de instrumento que possibilita o Poder Legislativo orientar a 

elaboração da proposta orçamentária, a cargo do Poder Executivo. Esta sistemática 

permite a discussão de princípios essenciais da estrutura do orçamento anual, sem o que 

se correria o risco de ter uma proposta que, embora consistente, não atendesse a 

demandas específicas da população. 

Com efeito, a LDO, a partir da Lei de Responsabilidade Fiscal, ganhou novos 

contornos, significados e atribuições. Além das prioridades e metas de governo, a LDO 

passou a, necessariamente, dispor sobre o equilíbrio fiscal, representado pelas metas de 

arrecadação e de resultado primário e nominal. Ademais, a LDO alcançou inestimável 

representatividade no processo de planejamento, fortalecendo e consolidando, 
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sobremodo, a necessidade de adequação das políticas públicas de longo prazo, balizadas 

no Plano Plurianual, à capacidade de implementação pelas municipalidades. 

Espera-se, por conseguinte, que o texto balizador das diretrizes 

orçamentárias para a feitura da LOA esteja à altura das expectativas dos ilustres 

parlamentares, legítimos representantes da população. Não significa, entretanto, que o 

texto está acabado, sendo imprescindível a colaboração e aportes oferecidos por essa 

augusta Casa de Leis, pois cremos que se estes forem necessários, estarão 

materializando e atendendo aos anseios e aspirações populares, dentro do possível. 

São estas, excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para 

apresentar o projeto de LDO que fixa as bases para o Orçamento de 2015, cuja matéria 

submetemos ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara, que certamente 

saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o, se assim julgar necessário. 

Reiteramos, no ensejo, votos de estima e consideração, extensivamente a 

seus ilustres Pares. 

 

Atenciosamente;  

 

 

 

 

QUIRINO DE ALENCAR AVELINO 

Prefeito Municipal 
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Projeto de Lei Nº       /2014 

 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2015 e dá outras providencias”. 

 

O Prefeito Municipal de Itaueira -PI no uso de suas atribuições legais, faço saber que  a 

Câmara Municipal de Itaueira -PI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º - Ficam estabelecidas, e cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal  e na  

Lei Orgânica do Município de Itaueira -PI, as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do 

Município para o exercício de 2015, compreendendo: 

 As prioridades e as metas da administração pública municipal; 

 A estrutura e organização dos orçamentos; 

 As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

 As disposições relativas à dívida pública municipal; 

 As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

 As disposições sobre alteração na legislação tributária do Município; 

 As disposições finais. 

 

Parágrafo único – As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua Administração 

Direta e Indireta, obedecerão aos ditames contidos nas Constituições: Federal e do Estadual de Piauí; na 

Lei Complementar nº 101/2000; na Lei Orgânica do Município; na Lei Federal nº 4.320/64 e alterações 

posteriores, inclusive as normas e resoluções emanadas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado do Piauí e, ainda, aos princípios contábeis aceitos.   

 

CAPITULO II 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2º - As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2015, são as especificadas neste artigo e no 

documento “Anexo de Prioridades e Metas para 2015” as quais terão precedências na alocação de 

recursos na Lei Orçamentária de 2015, não se constituindo, todavia, em limite á programação das 

despesas. 
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§ 1º. Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações constantes do 

manual aprovado pela Portaria STN nº 471, de 31.08.04. 

§ 2º. O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício orçamentária e 

nos dois seguintes, a título de receitas, despesas, montante da dívida pública e resultados nominal e 

primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros e do principal da 

dívida. 

§ 3º. Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da divida, as despesas com 

pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 

§4° - Poderá ser procedida à adequação das metas e prioridades de que trata o caput deste artigo, se 

durante o período decorrido entre a apresentação desta Lei e a elaboração da proposta orçamentária para 

2012, surgirem novas demandas e/ou situações em que haja necessidade da intervenção do Poder Público, 

ou em decorrência de créditos adicionais ocorridos. 

§ 5° - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, as alterações ocorridas no Anexo de Metas e 

Prioridades para o exercício financeiro de 2015, serão encaminhadas juntamente com a proposta 

orçamentária para o próximo exercício. 

CAPITULO III 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos 

Art. 3° - Para efeito desta Lei, entende-se por: 

Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos 

pretendidos, mensurados por indicadores, conforme estabelecido no plano plurianual; 

Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto 

necessário à manutenção da ação de governo; 

Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um 

conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão 

ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

Operação Especial: despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais 

não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1° - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 

atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as 

unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2° - As ações poderão ser desdobradas, especialmente para especificar sua localização ou 

individualizar um produto, desde que seu objetivo específico não sofra alterações. 

§ 3° - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 

vinculam. 
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Art. 4° - Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com as suas respectivas 

dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, expressa 

por categoria econômica, indicando-se para cada uma, o seguinte detalhamento dos grupos de natureza 

da despesa a que se refere: 

I – DESPESAS CORRENTES: 

a)pessoal e encargos sociais; 

b)juros e encargos da dívida; e 

c)outras despesas correntes; 

II - DESPESAS DE CAPITAL: 

a)investimentos; 

b)inversões Financeiras;  

c)amortização da dívida; 

Art. 5° - O projeto de lei orçamentária anual será encaminhado à Câmara Municipal, conforme 

estabelecido no inciso III do Art. 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Estadual, no Art. 122, I, c/c o Art. 60 da Lei Orgânica do Município  e no art. 2°, seus 

parágrafos e incisos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964: 

§ 1° - Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários, incluindo os complementos referenciados 

no art. 22, inciso III e parágrafo único, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2° - Mensagem encaminhando o projeto de Lei Orçamentária anual com justificativa da estimativa e 

da fixação, respectivamente, da receita e da despesa, conforme dispõe o inciso I do art. 22 da Lei 

Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 3° - Os programas finalísticos do governo, serão detalhados por órgão da Administração Direta e 

Indireta, conforme o inciso III do § 2° do art. 2° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6° - O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas 

obrigatórias de caráter continuado para 2015, que compreende os gastos com pessoal e encargos 

sociais, serviço da dívida e custeio de manutenção dos órgãos municipais. 

 

CAPITULO IV 

Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas alterações 

 

Art. 7º - O projeto de lei orçamentária do Município de Itaueira -PI, relativo ao exercício de 2015, deve 

assegurar a transparência na execução do orçamento: 

I – o princípio da transparência implica, alem da observação do principio constitucional da publicidade, a 

utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao 

orçamento. 
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Art. 8º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto e lei orçamentária, serão 

elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 9º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no 

sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da 

administração municipal. 

Art. 10 – Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II 

do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 

procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais 

específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais. 

§ 1º - Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 

município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 

§ 2º - No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, 

buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

I – com pessoal e encargos patronais; 

II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei 

Complementar nº 101/2000, 

§ 3º - Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao Poder 

Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação financeira, com 

vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício. 

§ 4º - Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das seguintes 

medidas; 

I – redução de investimentos programados com recursos próprios. 

II – Eliminação de despesas com horas – extras; 

III – exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

IV – Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 

V – redução de gastos com combustíveis; 

Art. 11 – Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de sua estrutura 

administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior 

eficiência e eficácia ao poder público municipal. 

Art. 12 – A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos 

disponíveis para a despesa e será procedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, 

nos termos da Lei nº 4.320/64. 

Art. 13 – Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as 

fontes de recursos. 

Art. 14 – Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2º desta lei, a Lei Orçamentária ou as de 

créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, a 

cargo da Administração Direta, das autarquias e fundos especiais se: 
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I. Houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 

II. Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

III. Estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV. Os recursos alocados destinam-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de 

operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Art. 15 – A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com duração superior a um 

exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão. 

Art. 16 – A Lei Orçamentária deverá prever, o mínimo, de 5% (cinco) de sua receita própria e 

transferências constitucionais para o Fundo Municipal de Assistência Social para empregar em ações 

finalísticas  da área visando: 

I – Atender as ações assistenciais de caráter de emergência e para o co-financiamento das ações previstas 

no Plano Municipal de Assistência Social; 

II – Executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com as organizações da 

sociedade civil; 

III – Prestar os serviços assistências de caráter continuado que visem a melhoria de vida da população e 

cuja ações,voltadas para as necessidade básicas, observem os objetivos, princípios e diretrizes 

estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social. 

Art. 17 – A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente 

com recursos do orçamento fiscal, no valor de 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida prevista 

para o exercício de 2014, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos. 

Art. 18 – O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os subsídios dos 

Vereadores e excluídos  os gastos com inativos, o valor correspondente de 7% (sete por cento) sobre o 

somatório da receita tributária e das transferências previstas no  § 5º do art. 153 e 159 da Constituição 

Federal, efetivamente realizado no exercício anterior. 

Art 19 - O Poder Legislativo, encaminhará a Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de 

Itaueira -PI, até 03 de setembro de 2014, suas respectivas propostas orçamentárias, observados os 

parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de  consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 20  - A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica valor destinado ao custeio de 

despesas de competência de outro entre da Federação. 

Parágrafo Único – A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, comprovado o interesse 

público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação. 

Art. 21 – É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 

subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 

fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

I – Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou 

educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
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II – Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 

representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e/ou municipais do ensino 

fundamental; 

III – sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou de assistência social; 

IV – Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art. 61 do ADCT; 

V – Sejam vinculada a preservação do meio Ambiente; 

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a entidade 

privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no exercício 

de 2014 por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§ 2º Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxilio a entidade que esteja em débito 

com relação a prestações de contas decorrentes de sua responsabilidade. 

§ 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei 

Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a 

serem observadas na concessão, prevendo-se clausula de reversão no caso de desvio de finalidade e de 

identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias devidas a entidades municipalistas 

das quais o Município for associado. 

Art. 22 - A Lei Orçamentária para 2015 poderá autorizar o Poder Executivo através de Decreto, abrir 

créditos suplementares às dotações orçamentárias que se tornaram insuficientes, no limite de 50% 

(cinqüenta) por cento da receita prevista, utilizando os recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal 

nº 4.320/64 podendo, ainda efetuar a transposição de dotação, remanejamento ou a transferência do 

recurso de uma categoria de programação para outra, e de um órgão para outro, ou de um elemento de 

despesa para outro, entre as diversas funções de governos e unidades orçamentárias durante a execução 

orçamentária, e designar o órgão responsável pela contabilidade e controle interno para movimentar as 

dotações a elas atribuídas.  

§ 1º As destinações de recursos, aprovados na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão 

ser modificados, justificadamente, para atender às necessidades de execução do orçamento, por Decreto 

do Poder Executivo. 

§ 2º O excesso de arrecadação verificado em cada fonte de recurso poderá ser utilizado para 

suplementação por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 23- Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento 

estabelecido na Lei Orçamentária. 

§1º Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos com a sanção e 

publicação da respectiva lei. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Relativas à Divida Pública Municipal 
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Art. 24 – A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos 

refinanciados, inclusive com a previdência Social e própria. 

Art. 25º – O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município, 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, inciso 

III da Constituição Federal. 

Parágrafo único – A Lei Orçamentária Anual poderá conter demonstrativo especificando, por operação de 

crédito, as dotações a nível de projetos financiados por estes recursos. 

Art. 26 – A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de créditos por antecipação de 

receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Relativas às Despesas do Município 

 com Pessoal e Encargos 

Art. 27 – No exercício financeiro de 2015, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo 

observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 28 - Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em 2015 somente poderão ser 

admitidos servidores se: 

I – Houver Lei autorizativa; 

II – existirem cargos vagos a preencher; 

III – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 

IV– Forem observados os limites previstos no artigo anterior; 

V – for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21 da Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 29 – O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, alterar a 

estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores e conceder vantagens, desde 

que observadas às regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00. 

§ 1º - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de 

gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de 

manifestação da Secretaria de Administração e Finanças, em suas respectivas áreas de competência. 

§ 2º - O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao cumprimento do 

disposto neste artigo. 

Art. 30 – A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revisão geral anual da 

remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da 

Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata este artigo, estão 

dispensados os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar nº 101. 
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Art. 31  – Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver extrapolado a 95% 

(noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização 

de serviços extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante 

interesse público, especialmente aos voltados para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações 

emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único – A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 

Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do Secretário de 

Finanças. 

Art 32 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes Executivos e 

Legislativos, estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em 

qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao 

reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestre: 

I – Eliminação de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

II – Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

III – Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

IV – Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 33 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas de saúde, educação e assistência 

social. 

Art. 34 – Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei 

complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, os pagamentos de horas-extras ficam restrito a necessidades 

emergenciais das áreas de saúde e de saneamento. 

Parágrafo único – No exercício de 2015 a despesa com pessoal poderá ser acrescida de ate 25% (Vinte e 

cinco por cento) devido a reajuste salarial em virtude de perdas salariais de exercícios anteriores e 

atualização do piso salarial. 

Art. 35 – com o objetivo de valorizar o principio da impessoalidade na Administração Pública, poderá ser 

realizado concurso publico nas áreas da saúde, educação, assistência Social e Administração, obedecendo 

as necessidades e vagas definidas em Lei. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária 

Art. 36 – O Município deverá implantar a Divida Ativa do Município de natureza tributária e não 

tributária. 

Art. 37 – A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2015 

contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração do emprego dos tributos municipais, com 

vistas à expansão de base de tributação e conseqüente aumento das receitas próprias. 
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Art. 38 – A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o 

impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa 

distribuição de renda, com destaque para: 

I  - Atualização da planta genérica de valores do Município; 

II – Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Território Urbano, suas 

alíquotas, forma de calculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação a 

progressividade deste imposto; 

III – Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal. 

IV – Revisão na Legislação sobre Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza; 

V – Revisão da Legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter Vivos e de Bens Imóveis e de 

Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI – Instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. 

VII – Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 

VIII – Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal. 

Art. 39 - Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de 

propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de projeto de lei que estejam em 

tramitação na Câmara Municipal. 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 40 – É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 

ilimitada. 

Art. 41 – O Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definição de sistema de controle de custos 

e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade 

Orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta 

avaliação dos resultados. 

Art. 42 – Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como despesas 

irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 

incisos I e II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 43 – Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, através de 

Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso, nos termos do 

disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 44 – O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificação 

nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos 

Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 
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Art. 45 – São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesa sem comprovada e 

suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o seu 

pagamento. 

Art 46 – A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167,  § 2º, da 

Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único – Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser 

identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da qual os 

créditos foram abertos. 

Art. 47  – Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/00 e em cumprimento ao  § 3º, 

do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2014, a despesa, decorrente de ação 

governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçamentário- financeiro no exercício 

não ultrapassar, para bens e serviços os limites fixados pelos incisos I e II, do art. 24, da Lei 8.666/93, 

devidamente atualizados. 

Art. 48 – Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 2014, a 

programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

I – pessoal e encargos sociais; 

II – pagamento do serviço da dívida; 

III – transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente constituídos e 

IV – Saúde e Assistência Social de caráter urgente. 

Art. 49 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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